
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N? 188, DE 19 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre exoneração de servidor público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no  uso das atribuições legais e
constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e a Lei n 9 4.520, de 09
de março de 2023,

DECRETA:

Art. I 9 . A EXONERAÇÃO dos Servidores abaixo elencados:

I. CARLOS EDUARDO VIEIRA DE AMORIM, inscrito no  CPF/MF 006.177.721-85, do Cargo
de Assessor Especial 06 (AE6);

II. THAIS FRANCINE RODRIGUES DE SOUSA, inscrita no  CPF/MF 035.510.151-39, do Cargo
de Assessor Intermediário 06 (AI6).

Art. 2 9 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
05 de julho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 19 (dezenove) dias do  mês de julho
de 2023.
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